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Lei Münicipsl n" 2.1(N. de l3 de novembro de 2025.

" Dispõe sobrc a instituÇão do lr6en ivo do Componente de Sualidade ,a
Árenção Pituária em kúde APS, no ômbito do Sisrema único de Soúde

SUS, nos tentos da Poaaria GM/MS n" 3.193, de t0 de abril de 2024, e ü
oulras providências- "

o Prcfcito cotrstitocbr.l dc Crtolé do Roctr - PB, o sr. táuÍo Adolfo Maia Serafiq no uso de suas
atribuiçôcs legais, faço sab€Í a que a Câmara Municipal apÍovou e eu sülciono a seguinte Lci:

Art l'- Fica instituldo. no âmbiro do Município de calolé do Rocha,/PB, o Inc€ntivo Financeiro de eualidade da Atenção primária à saúdc -
IFQAPS' íegulamentando a utilizaçâo dos recursos do componetrte dc Qualidade transferidos polo Fundo Nacional dç saúde ao Fundo
Municipar de saúde, deslinados ao cofinanciamenro federar da Atenção primária à saúde _ Âps.

Arü 2' - o componente de Qualidade tem pror objaivo incenüvar a melhoria do acesso e da qualidade dos serviçls of€Írados na Ateo@ primária à
Saúde, mediantc induçro dc boas práticas c aperfciçoarnento dos Í€sultados em saúde.

Arí 3'- o IFQAPS será destinado âos integrantes das €quipes da Estrarcgia Saúde da FamÍlia (EsF) e de saúdc Bucât (EsB), coordenação de
At€nÉo [rrimária e Saúde Bucal e à manutençâo das açõ€s da ApS.

ArL 4" - A avalisção de desempeDho ds§ equipcs scá rsalizada pelo Ministério da súde 8 cada qua&imesú§, com b&se nos rosultados da avaliasão
quadrimestral da ApS, conforme as poÍtârias GM/À,IS no 3.49312(»4 e n" 6.m7D025-

Arí 5'- os rccu§os de§tirados ao cooponeÍl!Ç de Qualidade para as equipes de Aps c saúde Bucal serão somados c distribuídos conforme os
percentuais seguintes

| - 4% do valo' total à equipe de cooÍdenação da Atcnção PrimáÍia e súde Bucal, idependetrteÍDente dc sla classificação;
II 96010 do valor total às equipes classificadas como *ótimo-:

IÍl - 76% do varor total às equipes crassificadas como 'Bom- e 2po do valor total à manutenÉo da Aps;
IV - '16010 do varor totôr às equipes crassificadas como "suficiente" e 50plo do valor tolar à manutenção da Apsi
V - Ás equipes classificadas como'Regular' não farão jus ao ircertivo, como também a coordenação da Aps e saúde Bucal, destinando-se l00o/o
do recurso à manutenção das açõcs da ApS.

Art 6"- os recu'sos çreditâdos no exêÍcício de 2o24 (refqentes às comÍ,etências de maio a dezembro) e no cxeÍcício de 2025 (competências de
ianeiro a dczembro) §eÍão rtpassados ern parcelas rmicas' observadas as scguhtes pÍopoÍçõ€s: 4./o do valoÍ toral destinado à coordenação
da APS e saride Bucal' 76yo os profi§sionais das cquipes de súde da Famllia e saúde Bucal, e 2@/o à msnutenção da Ate*ilo himária à
Saúde (APS).

Patógmlo úntco - A partir do exercício de 2026, o repasse será efetuado m€osalment", tomando por base o quadrimesúe imediatamente arte.ior,
conforme avaliação prcvistâ no art' 4'deíe diploma legal, obsc.vadas as normalivas consrantes do aÍt y e o montante efetivamente
transferido pelo Fundo Nacional dc Saúde ao Fundo Municipal de Saüde de Catolé do Rocha/pB_

Art 7- Farãojus ao incentivo

I - Profissionais das equipes de Saúde da Famlli4
II - Pmfissionais das EquipGS de Ssúde Bucal;

III - Equipe de coordenação da APS (Dirctor (ô) de ESF, coord€DadoÍ (a) de saúd€ Bucal, coordenador (a) d€ vigilânci8 em Saúdc c coordenador
(a) do PEC c cooÍdenador (a) de Imuização' Enfermciro (a) rcsponsável técrico çm - ART/Âps, Técoica dc AtÉlise Dcsmpçnho AtEoção
Primária Saride -ApS);

IV - ProÍissional famacêurico da LIBS Tarcredo Neves (propo.cional à caÍga honáÍia);
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V - Apoiadores cadastrados ou não no SCNES que atuem dir€tamente nas Unidades Básicas de Saúde

ArL E"- Não farão jus ao inccntivo financciro variável por desempenho

I - Os contratados de forma leÍ§€irizâd.q

II - Aqucles oriundos do PÍograma Msis Médicos.

Art. 9" - O valor destinado aos pÍofissionais de cada equipe obedcceni às seguintes proporções

I - Profissionais de nivel superior - 4Oelol

ll - Profissionais de nívcl técnico - 5Vlo;

III - Profissionais de apoio - I ü/o.

Prrígrrfo úoico - A .claçâo nominal dos proÍissionais que inúsgram as calcgorias mencionadas nos incisos deste artigo encontra-se disposta no

Anexo I desta l-ei.

Arí l0 - Ao final de cadô ciclo arual, scrá pago incenüvo adicioml em paÍccla unica, considsÍsndo a média anual de dcsempenho, conforme art. l2_
D, §3', da PortaÍia GM/MS no 3.49312024, óseÍvadâs &s altcrações da poÍraria GM/MS n" 7.799/2025.

§1" - Para o exercício de 2024, o inçcntivo adicional desçriro no caput, será dcstinado integralmente aos profissionais das equipes de Saúde da

Famllia e Saúde Bucal.

§2" - A paÍir do exercício de 2025. os recursos oriundos desta parcela adicional, serâo destinados: 50plo aos profissionais das equipes de Saúde da
FaÍnllia c Saúde Bucal, e s(P/o a manúenção da Atençáo Prim&ia a Saúde - APS, conformc Íedaçâo da pon ria GM,^,t s n 1.:,ggn,25.

ArL ll - o IFQAPS será pago exclusivamente com recursos do Componente de Qualidade da APS transfe.idos fundo a fundo pelo Ministério da

Saude, ficando o Muniçípio desobrigado ao pagamento, caso tal compon€nte scja extinto peto Miniíério da Saúde.

§1" - Caso haja alteração na legisleção fedeml, o Exccutivo podeá regulamentar, por decrcto ou portari4 os p€Íccntuais e critérios de rateio, bem
como promover os ajustes ncressários à conformidade prcvidorciária e tribuúria-

§2'- sobrc os valorçs pagos I Útulo de lnçentivo Financciro dc Qualidadc da AteÍção Primária à saúde - IFeAIts incidirão as conEibuições
previdanciárias e o Imposto de Rsnda Retido na FontG, conforme legislasão fcdeÍal aplicável.

Arü 12 - o seÍvidor peÍdeá o direito ao incentivo em caso de cxonoraÉo, desligsmento, afasamento, licença ou ausência superior a 15 (quinze)
dias no pcriodo de 8vali8ção, bern como nas hiÉreses d€ faltas injustificadas, ausênçia dc Í€giso em siscm4 indisciplioa ou descumprimcnto de
metss e de caÍga hoÍáÍia, conformo Íegulamento.

Art 13 - Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do hefeito Municipal de Calolé do Rocha pB, em 13 de novembro de 2025

Laüo AdolÍo Moia Seralim
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PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR: Enfcrrnciro, Cirurgião Dcntista, Faínaéutico, Médico c CooÍdenador

de Unidade de Saúde da Família-

pnorrssloxlls on xÍvtr, TÉcxlco: Agentc Comunilário dc Saúde ÂuxiliaÍ e Técnico de EnfoÍmagern,

AuxiliâÍ e Técnico em Saúde BucâI. Subcoordenador de Saúde.

PROFISSIONAIS DE,APOIO: AuxiliaÍ de serviços geÍais, Recspcionista. Agente Admini§tÍativo

Gabinete do Prefeito Municipal d€ Calolé do Rocha PB, em l3 de novembro de 2025

Loa.o A.Ialío Maia S.rofrm
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